
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Ary Parreira, S/Nº, Bairro Centro, Miracema- RJ, CEP 28.460-000 

 

DECRETO Nº 004, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO 
Nº 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso 
VII, do artigo 81 da Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica revogado, em sua integralidade, o decreto 002 de 10 de janeiro de 2025, publicado 
no boletim oficial número 509 de 10 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Prefeitura Municipal de Miracema, 13 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema 

 




